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LIVRO N 9 

L ~ I ~Q 4561/94 

de 06 de maio de 19qA 

FLS. N 9 

DisQÕe sob re a criacão da 5ec re 

taria Executiva do Fundo ~unici 

oal de Saúde e dã outras nrov~ 

dências . 

A Prefeita Municinal de São Josê dos Camryos, 

faz saber oue a CâM ara ~unicioal a prova e ela sanciona e nromulqa a se 
9uinte lei: 

ArtQ 19 - Fi ca criada a Secretaria Executi va 

do Fundo Municioal de Saúde, que será constituida nor servidore s do ~U' 

desi gnados oelo Sec retár io Municioal de Saúde, mediant e nortaria do Poder 
Executivo. 

§ 19 - O Secretário Execu ti vo do Fundo Muni

cioal de Saúde s erã noMeado oelo Secretário ~unicioal de Saúde, õnos a~ro 
vacao do Conselho Municipa1 de Saúde COMUS. 

-§ 2Q - Os servidore s que ryrestare~ serviras a 

Secreta r ia Exec utiva nao serao remunerados de forma al~u~a nela exercfcio 
desta s fun ções . 

Arto 20 O narã~rafo 2~ do arti~o 40 da Lei 
Municinal 4121, de 17 de dezembro de 1991, nassa a vioorar co m a se"uinte 
redação: 

'' P a rã n r a f o 2 Q - A C o n ta g a n c ã r i a do F u n do M u 
nicioal de Saúde sera movimentada conj unta ~e nte ne la ~ecretãrio Municioal 

de Saúde, ou oor servidor do SUS desionado oor este e nela Secretário Exe 

cutivo do Fundo Munic i !Jal de Saúde" . 

ArtQ 3Q - Comnete a ~ecretari a Executiva 1o 
Fundo Munici~al de Saúde: 

· Executar os servi~os adl'lini s 
trativos ~ 

II - Executar os servi ço s rle movi 
mentacão e co ntrol e dos recursos referidos no Jl.rtirto 40 da Lei no 41?1 /q l; 

III - Enca minhar, obs e rvadas as nor 
mas leqais, a Prestação de Co ntas do Fu ndo Municioal de ~aude ã - Secreta 

ria Municioal da Fazenda anõs a aorova çã o do COMU S, nara se r remetida ao 
Tribunal de Co ntas do Estado de São Pau lo. 

A.rto ~o - Esta le i entrará 

na data de sua oubl i cação, revogadas as d i soosiç ões em contvar i o . 



rprl{cifura dt São ]odt dod C ampoé 

€ Jtado de S ão 'i>aulo 

cont. da lei n9 456 1/94- fls . 02. 

LIVRO N9 FLS. N 9 

Prefeitura ~unici~al de 5ão José dos Ca~oos. 
06 de maio de 199A. 

A noel~~~~~ ~~ni n 
I 

Prefeita Municioal 

~ 

~lo~ Robe~~' Roitberg 

Secretário de Saüde 

Reqistrada na Divisão de ForMa lizacão e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos seis .dia s do Mês rle Maio do ano 
de huM mil novecentos e noventa e ~ uatro. 

Divisão de Forma l iza ção e Atos 

DFO /v1m . . . I . . . 


